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ESTATUTOS

DA

REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE
PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA

DO RIO DE JANEIRO

CAPÍTULO I

Da Sociedade e seus fins

ARTIGO 1 °

A Real e Benemérita Sociedade Portuguesa

de Beneficência, com séde nesta cidade à Rua

Santo Amaro n.° 80, fundada em 17 de Maio de

1840, com Estatutos aprovados pelo Governo

Imperial, por Decretos ns. 2.764 e 6.867 de 26

de Janeiro de 1861 e 23 de Março de 1878, pos-
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tenormente alterados pelo Conselho Delibera

tivo em 9 de Dezembro de 1883, 17 de Agosto

de 1889, 21 de Dezembro de 1896, 30 de Julho de

908, 22 de Novembro de 1922, 23 de Julho de

1925, 15 de Julho de 1934, 17 de Janeiro de 1938,

de Setembro de 1938 e 21 de Outubro de 1938,

P  soa jurídica de direito privado pelo seu re

gisto feito (“Diário Oficial
bro de 1938), I

adquirido

fine condições do Capítulo II. Os
f>ns da Sociedade são os seguintes:

de 14 de Novem-

compõe-se de número ilimitado de

nronrí ^ custear nos hospitais de sua

t
culosos,

guá, os

_

ua F

 no Sanatório para Tuber-

to à ü lorianópolis, em Jacarépa-

tamento H necessários ao tra-

—  ao;--
*-) ~ facultar

"lentares para
tórios de

respetivos

que, dentro das horas

as consultas médicas

-aa-ÍMaa pelo»
médicos os sócios

regula-

nos ambula-

que não necessi-
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tem internar-se, fornecendo a farmácia do Hos

pital os respetivos medicamentos;

c) — prover com os recursos necessários ao
enterramento dos sócios que vierem a falecer

fóra dos hospitais da Sociedade, em estado de

pobreza, comprovada esta circunstância por au

toridade legal;

d) — auxiliar, pela fórma mais adequada, os

sócios que, por moléstia grave ou outra causa

justa, tiverem de mudar de localidade e se en
contrem sem recursos para fazê-lo;

e) — internar em Casa de Saude apropriada

sócios que estiverem atacados de doençaOB

mental;

f) — manter e custear os serviços necessá
rios ao funcionamento do asilo denominado RE

TIRO DA VELHICE, inaugurado em 23 de

Março de 1924, em Jacarépaguá, destinado ao re

colhimento dos sócios do sexo masculino que

forem necessitados e que não estejam doentes,

mas que, pela sua avançada idade ou invalidez,

não possam trabalhar para prover à sua subsis

tência. Este benefício será futuramente esten

dido aos sócios do sexo feminino, quando a So

ciedade construir outro edificiò" para tal fim. O



— 6

número de internados será limitado à capacida
de de cada edifício;

S) — fundar
e manter em Portugal, logo que

os recursos da Sociedad,  . e o permitam, um servi-
ospitalar destinado ao tratamento dos só-

s ou as viuvas destes que, acidentalmente, aí
adoeçam, quando

tendo residido
temporária

em viagem, ou daqueles que,

no Brasil e regressado à pátria,

definitivamente,

lar ^ assistência médica ou hospita-

'“"“s pata «patriamento;
n) — voluntari

que os

ou
se encontrem

lamente envidar esforços para

corriia°^^”^^^^^^ procedimento irregular
6 se empreguem em trabalho ho-

se

nesto;

aprovados^^^em^’ ̂  Diretoria e quando
membros ● P^ia maioria dos seus

Paragrafo único
'■quetr^t " —hanquanto os rendimen

tos para as h ^ ° ®^tigo 14.0 forem suficien-

,  ̂ g) deste
d

nao

tos de

nao

consignados nas alí-
^ftigoo artigo 64°. , nem os que constam
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CAPÍTULO II

Dos sócios, sua admissão, qualificação, direitos,

deveres e penalidades

ARTIGO 2.0

Poderão fazer parte da Sociedade, como só

cios efetivos, portugueses e brasileiros, de am

bos os sexos, que, tendo ocupação honesta e

bom procedimento, não se tiverem manifestado

infensos à mesma Sociedade, ou cuja admissão

não seja julgada inconveniente, a juizo exclu
sivo da Diretoria.

§ l.° — A admissão de sócios efetivos será

precedida de proposta feita por um sócio e de

verá conter: o nome, filiação, idade, naturalida

de, profissão, estado e residência do proposto.

§ 2.°—lO proposto, que estiver nas condi

ções do artigo 2.° § l.° e fôr aceito, contribuirá,

no ato de receber o diploma, com a quantia es

pecificada na tabela que nessa ocasião estiver

em vigor para a admissão de sócios efetivos.

§ 3.° — Se o proposto fôr maior de 40 anos,

somente poderá ser admitido com aprovação es

pecial da Diretoria, pagando como jóia a quan

tia que a mesma Diretoria arbitrar.
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Os sócios do sexo feminino, qualquer

que seja a sua categoria de sócio, não poderão
ser votados.

§ 4.°

votar nem

artigo 3.°

Os sócios dividem-
nas- — TPf ● seguintes catego-

Honorários. Benfeitores, Beneméritos e

SÓCIOS EFETIVOS

artigo 4.0
São

divíduos^a!!^^^^u°^ SÓCIOS efetivos todos os in-
“> ue ambos

tidos. os sexos, legalmente admi-
° di

conforme
sposto

compete-lhes
'  Promover

no artigo 2.o e seus

o seguinte:

a entrada d

parágrafos, e
§ 1.0

e novos sóciosc concorrer
por todos

os meios honestos, para a
Sociedade.

prosperidade da
§ 2.0

— Auxiliar
a Diretoria

quais seja reclamado
relativamente

em tod®cus atos. os os

o seu

,  u sindicâncias e

também à prática de atos de

ooncurso n~urso, nao só

luformações,
l^eneficência.

§ 3.0
desde

mas

■"Tomar
est

pa
que ejam

rte nas Assembléias Gerais,
^ seus direitos so¬

no êôzo dos
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ciais e civis, aceitar os cargos para que forem

eleitos, dos quais só poderão eximir-se no caso

de impossibilidade justificada ou reeleição.

SÓCIOS BENFEITORES

ARTIGO 5.0

São qualificados sócios benfeitores e adqui
rem este título;

§ 1.0 — Os sócios eleitos Conselheiros Mor

domos que desempenharem o seu mandato e ha

jam, na vigência do seu cargo, contribuido com

quantia nunca inferior a réis 5:000§000, ou

prestado serviços equivalentes.

§ 2.0 — Os sócios e pessoas que hajam con

corrido para o fundo social com donativos va

liosos, nunca inferiores a réis 8:000$000, ou

prestado serviços equivalentes, bem assim todas

as pessoas que por qualquer fórma também ti
verem prestado à Sociedade serviços pi'ofissio-

nais ou científicos e mereçam, a juizo da Dire

toria, tal distinção.

SÓCIOS BENEMÉRITOS

ARTIGO 6.°

São qualificados sócios beneméritos e adqui
rem este título:
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termin.. roembros da Diretoria, quando
terminarem o seu mandato,

eleitos

que desempenharem
hajam tomado a seu

Conselheiros Mor-

o seu mandato e

cargo o pagamento das des-

no seu mês de mordomia, no
pesas hospitalares
todo.

§ ou,^elomenos, em um terço.

Mordomos reeleitos Conselheiros

--^ibuid; om f

O cargo e
lares. pelo menos

o cargo e

quantia estipulada no artigo
que aceitem

contribuam
a reeleição, exerçam

para as despesas hospita-

^ Com um terço,
sócios§ 4.0 _ Os

“oas que haia ● ^ quaisquer outras pes-

0 ̂ csenvolvini^ |^°^tinuamente concorrido para

‘le, com favore ” ° ̂  Prosperidade da Socieda-

valor, ou que considerados de alto
tes. nunca ^^*to donativos importan-
§ 5.0 15:000$000.

que individualmente

'  100 sócios efetivos, que
pago as

pro-

respectivas jóias.
aceitos e

Sócios
HONORÁRIOS

artigo 7.0São
qualificados

^"te título: ®ocios honorários e adqui¬
rem
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§ l.° — As pessoas que, tendo prestado à So

ciedade serviços de alta relevância, em igualda

de de condições dos consignados no artigo 6.

§§ 2°, 3.° e 4°, mereçam esta distinção.

§ 2.0 —Os sócios benfeitores e beneméritos

por qualquer circunstância, vierem a per-que
tencer a outra nacionalidade, que não a portu-

fins do artigo 8.°.guesa ou brasileira, para os

ARTIGO 8.0

Os sócios benfeitores, beneméritos, honorá

rios e efetivos, gozarão dos direitos e vantagens

consignados nestes Estatutos.

penalidades

ARTIGO 9.°

A Diretoria poderá aplicar a pena de “sus

pensão de direitos de sócio” pelo tempo de um
Conselho Deliberativo

exclusão de
a seis meses, e pedir

maior prazo, ou ainda propôr a

ao

sócio:
em tratamento no

das suas dependên-
§ 1.0 —Ao sócio que.

Hospital ou em qualquer

cias, praticar atos contrários à moral e bons cos

tumes ou que, sendo admoestado, se recusar a
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cumprir as determinações legais da Diretoria e
dos respetivos Regulamentos.
§ 2.0 —Ao

ou benefíci
uientos

sócio que tiver obtido socorros

cios da Sociedade sob falsos funda

ções concorrido
soes injustas ou de má fé.
§  ● ■ Ao sócio

prejudicar, direta
ou fins da

ou
para informa-

que proceder de fórma a

ou indiretamente, os créditos

confi ^°*^^odade, ou que haja abusado da
Q„ J^^Sa, desviando ou extraviando com
os haveres da Sociedade.

sua

dôlo

artigo 10.®

rc- -
esse fim dever

exclusão de um sócio,

categoria, ser-lhe-á per-

sua defesa, por escrito ou ver-

o Conselho Deliberativo, que
á ser

a sua

convocado.

artigo 11.0
® sócio

pelo
que tiver i

artigo 9.0

de

^oquerer à Dj
o seu

i

no

nadas ncorrido nas penas comi-

somente poderá ser rein-

retn'^-^ '^rreitos sociais depois

logrado
de o
ra

que esta defi-

deferimento e
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denegação sujeitos à aprovação do Conselho De
liberativo.

ARTIGO 12.°

O sócio que, iludindo a boa fé da Diretoria,

tiver sido inscrito no registo da Sociedade com

declarações inexátas sôbre a sua idade, origem,

antecedentes, etc., será sumariamente elimina

do do quadro social e não terá direito a rehaver

qualquer quantia com que haja contribuido para

o patrimônio da instituição.

CAPÍTULO III

Do patrimônio social, rendimento

e sua aplicação

ARTIGO 13.°

O patrimônio da Sociedade compor-se-á:

a) — dos edifícios dos hospitais, à Rua San

to Amaro n.° 80 e Rua Fialho n.° 20, nesta Ca

pital ; da propriedade à Rua Florianópolis

112, onde estão construídos o

Velhice” e o Sanatório para Tuberculosos e de

quaisquer outros que a Sociedade venha a ad

quirir; de bens imóveis e móveis, jóias, alfaias.

Retiro dan.'
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títulos de renda de qualquer espécie que já pos

sua e que venha a possuir ou adquirir;

b) do produto integral das jóias pagas pe
los sócios, ou simplesmente do saldo dessa arre

cadação que não tenha sido absorvido pelas des

pesas ordinárias, quando estas não sejam cober

tas pelas receitas ordinárias;

c; -_das heranças, legados, donativos

beralidades de qualquer natureza, feitas à So

ciedade, quando não tenham fins especiais de

signados pelos doadores;

dj—-do saldo excedente entre a Receita or-
dinaria

li¬ou

despesa ordinária, que a

‘^^pitalizar sem preterição dos socorros
necessários.

Diretoriae a

artigo 14.°
Constituem
— os

™  rendas ordinárias:
juros

nu renda de títulos de qual-

como o rendimento de quais-

'ine a Sociedade já possua ou

quer espécie, bem
quer

Pi^opriedad

'^euha a adquirir;
b) —■ as

es

quantias
Pecial

^

consign

 voluntárias ou quaisquer
u Sociedade sem aplicação es-ada

US jóias da
Mordomos.

ao
patrimônio;
I^iretoria e dos Conselhei-
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ARTIGO 15°

Constituem despesas ordinárias da Socieda

de as quantias necessárias:

a) — ao custeio dos hospitais,

Velhice”, Sanatório para Tuberculosos e ou

tros, em todas as suas modalidades;

b) — aos socorros e

permitidos nestes Estatutos;

expediente, conservação e asseio, in

dispensáveis aos hospitais e outros estabeleci

mentos da Sociedade;

ã) — aos gastos oriundos de reclamações de

direitos e a quaisquer outros praticados em de
fesa dos interesses da Sociedade.

Retiro da

atos de benemerência

o) ao

0ARTIGO 16.

■  I feitas com os

artigo 14.° e seus
forem insuficientes,

As despesas ordinárias serão

rendimentos especificados no

parágrafos, e, quando estes

com o produto das jóias dos sócios na parte que
se torne necessária à cobertura integral das des

pesas.

ARTIGO 17.°

As somas em dinheiro serão empregadas

bens imóveis, apólices da dívida pública
fun

em

da-
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dos
da ou obrigações do Governo, que gozem

mesmos privilégios das apólices, e outros títu

los de renda de comprovado valor, com assenti
mento do Conselho Deliberativo.

Parágrafo único — Os títulos mencionados

no arügo IIP que a Sociedade já possuir e os

que vier a adquirir, serão depositados pelo Te
soureiro em Bancos ou estabelecimentos de cré

dito da confiança e escolha da Diretoria, contra
documento

comprobatório desse depósito.

artigo 18.°

Os bens imóveis, apólices da dívida pública,

o rigaçoes e quaisquer outros títulos de renda
que a Sociedade
tecados possua, não poderão ser hipo-

caucionados, alienados vendidosousem
Deliberativo, ex-

a autoriza Pura êsse fim, e sem que

dois terco?T ^Provada, pelo menos por

dispõe o artigo is o . ®^®uução do que
títulos de rena ' ’ quaisquer outros fins, os

depositados con-

único do artigo 17.°, só po-
tnediante proposta e auto-

ser
retirados
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rização assinadas pela Diretoria, concedidas e

justificadas em sessão prévia da mesma.

CAPÍTULO IV

Das assembléias gerais dos sócios

ARTIGO 19.°

As assembléias gerais dividem-se em ordiná-

nas e extraordinárias; as ordinárias serão con

vocadas por biênio; e as extraordinárias, quan-

tio a Diretoria as julgar necessárias.

ARTIGO 20.°

Na
primeira quinzena de Dezembro, reunir-

a Assembléia Geral Ordinária para proce-

a eleição de quinze sócios, que farão parte

0 Conselho Deliberativo no biênio seguinte.

ARTIGO 21,°

As
s assembléias gerais extraordinárias não

epoca determinada; serão convocadas quan-
isso fôr necessário.

têm

do
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artigo 22,°

Considerar-se-á constituída a Assembléia

Geral dos sócios e habilitada para decidir todos

os assuntos de sua competência logo que, no dia,

ora e lugar designados na convocacão, estive

rem presentes 50 sócios, inclusive o^s membros
da Diretoria e do Conselho Deliberativo. Se, po-

em, meia hora depois de marcada, aquele nú-

ro e sócios não estiver reunido, será feita
nova convocação
Presidente
rar-se-á

para outro dia que o Diretor-

designará; e nessa reunião, conside-

mero de^ '^®®°nibleia Geral reunida com o nú-

*neia hora depois
que nela forem
ra validade

até
que se acharem presentes

da designada, e as deliberações

tomadas ou votadas terão intei-
e obrigarão os ausentes.

artigo 23.°

gerais não poderão tomar re-

aos motivos da sua convo-

As
^assembléias

artigo 24.°

que trata o artigo 74.°

poderá funcionar, quer em

A Assemblei
Estat

n Geral de
ntos, não


